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15781-1 -Gustavo Ribeiro Fragoso - Motorista
  ORDENADOR: Thiago Valente Novaes

PORTARIA Nº. 56 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
Objetivo: Realizar atividades de fi scalização do período de 
Defeso da pesca comercial
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2017/36138 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém - Pa
Destino: Goianésia do Pará/Breu Branco/Jacundá/Nova Ipixuna/
Itupiranga/Novo Repartimento - Pa
Período: 13 a 24/02/2017 – 11,5 (onze e meia) diárias
Servidor:
5899478 - Fábio André Tourão -  Agente de Fiscalização 
Ambiental/Engenheiro de Pesca – SEMAS – 8001325 - Gleidison 
da Silva Souza - Agente de Fiscalização Ambiental/Engenheiro 
de Pesca - SEMAS
ORDENADOR: Thiago Valente Novaes

PORTARIA Nº. 55 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

Objetivo: Conduzir a equipe de fi scalização para atividades do 
período de Defeso da pesca comercial
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2017/45585 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém - Pa
Destino: Goianésia do Pará/Breu Branco/Jacundá/Nova Ipixuna/
Itupiranga/Novo Repartimento - Pa
Período: 13 a 24/02/2017 – 11,5 (onze e meia) diárias
Servidor:
SBT, PM, José Ranier do Carmo Machado -5045088
ORDENADOR: Thiago Valente Novaes
  

Protocolo: 150997

PORTARIA Nº. 120 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017

OBJETIVO: Realizar visita institucional com os parceiros no 
município, para defi nir as ações para o calendário agrícola 
2017/2018; coordenar e dar instrução para agricultores no 
plantio de mudas distribuídas aos benefi ciários do PROSAF.
FUNDAMENTO LEGAL: conforme o processo nº. 2017/81107, 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
ORIGEM: Altamira-Pa
DESTINO: Porto de Moz – Pa
PERÍODO: 27/02 a 03/03/2017 – 4,5 (quatro e meia) diárias
SERVIDOR:
57207773 - Israel Alves de Oliveira - Gerente de Escritório 
Regional
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES
PORTARIA Nº. 121 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
Objetivo: Conduzir o veículo ofi cial para transporte de servidores 
em atividade institucional no referido município.
Fundamento Legal: Conforme o processo nº. 2017/81123, 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Altamira-Pa
Destino: Porto de Moz – Pa
Período: 27/02 a 03/03/2017 – 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor:
5981180 – Wanderley Paiva Torres - Motorista
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES

PORTARIA Nº. 122 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
Objetivo: Participar da reunião Ordinária do Comitê de 
Governança Florestal do município de Portel para o planejamento 
das ações a serem realizadas em 2017 no âmbito do projeto PDL 
Portel
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2017/81027 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994
Origem: Belém-Pa
Destino: Portel – Pa
Período: 06 a 08/03/2017 -  2,5 (duas e meia) diárias
Servidor:
557204718 - Daniel da Costa Francez  – Técnico em Gestão 
Ambiental
ORDENADOR:THIAGO VALENTE NOVAES
  

        Protocolo: 150957

OUTRAS MATÉRIAS
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

TERMO DE DOAÇÃO Nº 2017/06
Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, como Outorgante Doador, FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, e de outro lado, como Outorgado DONATARIO, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 
DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, com sede na Avenida João Paulo II s/n, Bairro: Curió Utinga, Município: Belém, CEP: 66.610-
770, inscrito no CNPJ sob o nº 08.780.663/0001-88, representado por seu Presidente o Srº. THIAGO VALENTE NOVAES, ajustam 
entre si a transferência de bens móveis sob a forma de DOAÇÃO, de acordo com o Art. 17, II, alínea “a” da Lei n.º 8.666/93. O FUNBIO 
na qualidade de Outorgante Doador, sendo proprietário, possuidor legal dos bens móveis adiante descritos, resolve doá-los, em caráter 
defi nitivo, ao Outorgado DONATARIO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, 
sem qualquer encargo.

Protocolo Financiador Benefi ciário Donatário Produto Data NF NF Fornecedor Quant. Valor

2015.1006.00029-9
 
   ARPA/KFW 
– 2º FASE

 
   ESEC do 
GRÃO Pará

 
   IDEFLOR-Bio

Motor de Popa Yamaha 
F60CETL, 4 tempos, 
2016/2016, CHASSI 
6DPL1003407

 
11/08/2016

 
3.314

 
FERRARI & CIA LTDA - EPP

 
1 R$ 32.800,00

2015.1001.00013-6 ARPA/KFW – 
2º FASE

 
ESEC do 
GRÃO Pará

 
IDEFLOR-Bio

Embarcação de Alumínio 
naval tipo voadeira semichata, 
6,0m, 2016/2016, serie 2015.

 
11/08/2016

 
3.314

 
FERRARI & CIA LTDA - EPP

 
1 R$ 25.000,00

2015.0528.00008-1 ARPA/KFW – 
2º FASE

 
Rebio 
Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

 
Suporte para Motor de Popa 29/07/2016  

438041 HPE Automotores do Brasil LTDA  
1

R$ 
123.467,34

  
Belém, 24 de fevereiro de 2017.
Thiago Valente Novaes
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 150956
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

TERMO DE DOAÇÃO Nº 2017/06
Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, como Outorgante Doador, FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, e de outro lado, como Outorgado DONATARIO, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 
DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, com sede na Avenida João Paulo II s/n, Bairro: Curió Utinga, Município: Belém, CEP: 66.610-
770, inscrito no CNPJ sob o nº 08.780.663/0001-88, representado por seu Presidente o Srº. THIAGO VALENTE NOVAES, ajustam 
entre si a transferência de bens móveis sob a forma de DOAÇÃO, de acordo com o Art. 17, II, alínea “a” da Lei n.º 8.666/93. O FUNBIO 
na qualidade de Outorgante Doador, sendo proprietário, possuidor legal dos bens móveis adiante descritos, resolve doá-los, em caráter 
defi nitivo, ao Outorgado DONATARIO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, 
sem qualquer encargo.

Protocolo Financiador Benefi ciário Donatário Produto NF Fornecedor Quant. Valor

2012.0822.00019-9  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

 
Engate para Carro

 
1269 MQS Pecas e Serviços LTDA.  

2 R$ 1.647,46

2012.1017.00029-5  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

Impressora Multifuncional 
laser Monocromática

 
743

 
NTI Distribuidora Imp. e Exp. 
LTDA.

 
1 R$ 740,00

2012.0822.00020-2  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

Suporte para Motor de 
Popa

 
522 R.P de Oliveira Treyller – ME.  

1 R$ 1.500,00

2012.101700031-7  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

Impressora Multifuncional 
laser colorida pro HP

 
751

 
NTI Distribuidora Imp. e Exp. 
LTDA.

 
1 R$ 2.500,00

2012.1019.00008-0  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

 
Projetor Multimídia

 
8675

FAST Eletronic Com. De 
Eletroeletrônicos e Acess. LTDA 
– EPP.

 
1 R$ 6.997,00

2012.0919.00002-9  
BNDES

 
Reserva Biológica de Maicuru

 
IDEFLOR-Bio

GPS de navegação com 
tela colorida

 
1448

 
GPS Brasil

 
2 R$ 1.999,00

  

Belém, 24 de fevereiro de 2017.
Thiago Valente Novaes
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 150951

PORTARIA Nº.118 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 18 de abril de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 33.111, de 19 de abril de 2016
CONSIDERANDO o Art. 45 do Decreto Estadual n°.768, de 20 de 
junho de 2013;
RESOLVE:
Art.1º – Instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar 
ausência de Prestação de Conta, referente a diárias ao servidor, 
CB PM Marcos Cristiano de Moura Ferreira, matrícula n°57931301, 
relacionada ao Processo  nº.2015/337809,  observado o direito 
constitucional ao contraditório e ampla defesa, insculpidos no 
Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
  Art.2º - Fica designado o servidor Phillipe Alencar de Vilhena, 
matrícula nº. 57190018, Chefe do Núcleo do Controle Interno, 
para realizar, a partir da publicação desta Portaria, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a Tomada de Contas Especial, relativa aos 
fatos apontados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

PORTARIA Nº.117 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 18 de abril de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 33.111, de 19 de abril de 2016
CONSIDERANDO o Art. 45 do Decreto Estadual n°.768, de 20 de 
junho de 2013;
RESOLVE:
Art.1º – Instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar 
ausência de Prestação de Conta, referente ao Suprimento de 
Fundo, concedido ao servidor Amilton Pedro Pires de Lima, 
matrícula n°55589624, relacionado no Processo nº.2015/345852,  
observado o direito constitucional ao contraditório e ampla 
defesa, insculpidos no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
  Art.2º - Fica designado o servidor Phillipe Alencar de Vilhena, 
matrícula nº. 57190018, Chefe do Núcleo do Controle Interno, 
para realizar, a partir da publicação desta Portaria, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a Tomada de Contas Especial, relativa aos 
fatos apontados.
  PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES


